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Cornemiador Levy Gasparian, 01 de  março  de 2024. 

Mensagem n° 14/2023 

Assunto: Ntera a Lei MunLipai 	 18 de janeiro de 2023, e da outras 

providências. 

Exmo. Senhor Presidern.:, 1/1unicipal, 

Sirvo-me do presente 	 nftar a esta Douta Casa, conforme anexo, o 
Projeto de Lei n° 14/2023 qi.r •••11h.7i. 	Lei !Municipal n. 1.187, de 18 de janeiro de 
2023, e dá outras providênc 

Trata-se de ateração récessr-  ora dar melhores contornos a Lei Municipal n. 
1.187/2023 que instituiu o Fundo Banco Digital Comendador, programa Municipal 
de Economia Solidária, Comozto 	.=',!1)1.1reza e Desenvolvimento Econômico e 
Social de Comendador  Levy  Gaspa:lan, suprindo algumas lacunas existentes na lei 
publicada em 18 de anairo cIE 	' 

Este projeto visa tamb,..ri 	do H..indo Municipal de Apoio aos Pequenos 
Negócios e rese;lvo;vimeMo Soc 	destinado a propiciar suporte financeiro á 
consecução dis oh.ietivos trr.,:tacios 	Lei. a criação do Fundo Municipal de Apoio 
aos Pequeros Negócios e 	 'social, além de definir outras medidas 
essenciais •.:K)  born  --unc nai 	 •''' 	 Comendador. 

Assim certo da 	 que Vossa Excelência e seus digníssimos 
pares disperão o ir‘ro: 	 L.; •‘-3 nc;e importância para a municipalidade, 
aproveito o e7:sejo para 	 estima e consideração. 

fr.4  

Exmo. Senhor José Fernando Cheffer 
Presidente da 'Amara  Ch 	 Gasparian — RJ. 
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Altera a Lei Municipal n. 1.187, de 18 de 
janeiro de 2023, e dá outras providências. 

0 POVO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por meio de seus 
representantes legais, decreta e eo .,;anciorvo a seguinte Lei: 

CAPil'iL0 I 
C.A .-.9osigõos Gerais  

Art.  1° Fica criado 	 r 	Municipal n°1.187, de 18 de janeiro de  
2023: 

Art.  I 	Fc 	aC o  Fund°  Municipal de Apoio aos Pequenos 
e 	 Social, cuja gestão é atribuida 

Secretaria Vt 	e Fazenda, destinado a propiciar suporte 
financeiro 	c,..:)nsecução dos objetivos tratados nesta Lei,  
promo 	V:a1).iireação, organizando o fomento ao Micro 
EmpreenCerk:i ind?vidual, Micro e Pequenas empresas. 

§1° 0 	 de Apoio aos Pequenos Negócios e 
terá contabilidade própria, que 

7..'ficiS  Ds  atos e fatos a ele pertinentes, de 
de resultados a parte, devidamente 

;idfsc) ap-r!se:.:,itagão de relatórios.  

•••••=11. 

Art.  2° Fica criado c §4C 	da Lei Municipal n° 1.187, de 18 de janeiro 
de 2023: 

;as operações descritas nos incisos 
entre 0% a 4%, conforme regras 

esFais, • 	uto municipal. 



Art.  3° Fica criada E 

janeiro de 2023: 

• •• 

TeiVf 01,V:  (24)2254-1344 
.gs"7  4, .111117! 

4.1 •  RJ  -CPT 25870.000 

le  da Lei Municipal n° 1.187, de• 

••"`,-"" 

k — 	 das atividades do Fundo Banco 
Comendador, o Município de 

poderá celebrar Termo de 
:ie  Fomento, Acordo de Cooperação ou 

Instrun 	 res com órgão públicos, entes privados e 
organa.od.) sociedade civil.  

Art.  4°  Ac.:.:1 cr:ida 	da Lei Municipal n° 1.187, de 18 de 
janeiro de 2023: 

da política pública regulamentada 
ê  Comendador  Levy  Gasparian poderá 

contr::1 	 .Lmiversidades  ou outras instituições de 
ensine 	de outras instituições governamentais e não 

er:  

Art. 5° C) art. 16 
ter a  seguinte  redaçãc. 

.17, de 18 de janeiro de 2023, passa a 

que se refere o  art.  15 desta Lei  sera  
membros nomeados pelo Chefe do 

Art.  6°  0  art.  12 	 1.187 de 18 de janeiro de 2023, passa a 
ter a seguinte redação: 

Fundo Banco Digital Comendador o 
1 . 	 de uso restrito, não pertencente 

o 	 i;:..2entos Brasileiros (SPB), conforme 
• n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

(43 04 de novembro de 2013, do Banco 
rierindo aos usuários a proteção da Lei 
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rrt  
Art.  70  Esta  Le  at.i  ell 	 sua publicação, revogando- 

disposições em contráric. ).„.„ 
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